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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA
[bookmark: _heading=h.82jvihp3eoq4]LOCAL: Cruzamentos da Rua Cabo Hoffman com Rua Carlos Lozzo e Rua Tiradentes - Parque Franceschini - Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA:
Dirigiram-se a este gabinete moradores do entorno da EE João Franceschini e da Creche Pio XII, em Sumaré/SP, alertando sobre o grave risco à segurança viária gerado pela ausência de sinalização de "PARE" em dois cruzamentos críticos:
1. Rua Cabo Hoffman X Rua Carlos Lozzo
2. Rua Cabo Hoffman X Rua Tiradentes
Conforme relatos, a Prefeitura Municipal realizou recentemente serviços de recapeamento nessas vias, porém omitiu a reposição da sinalização horizontal (pintura de "PARE") nas esquinas citadas. Com o retorno das aulas em ambas as instituições de ensino, houve:
· Aumento expressivo do fluxo de veículos e pedestres;
· Circulação intensa de alunos, responsáveis e funcionários nos horários de entrada/saída;
· Exposição de crianças e adolescentes a situações de alto risco nos cruzamentos.
A falta dessa sinalização essencial:
☞ Aumenta o risco de colisões veiculares pela não priorização de passagem;
☞ Compromete a segurança de pedestres, especialmente crianças.
A segurança viária no entorno escolar é dever do Estado e direito fundamental da comunidade educacional. A reposição urgente dessas placas é medida vital para prevenir acidentes e preservar vidas.
Sala de sessões, 05 de agosto de 2025.
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